
LEI N° 18.386, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024 
4 MÃRÀBÁ 

Dispõe sobre a Campanha Municipal 
de Incentivo à Doação de Cabelos a 
Pessoas Carentes em Tratamento de 
Câncer no Município de Marabá. 

MUNICÍPIO 

DE MARABÁ 	 - 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Esta Lei institui a Campanha Municipal de Incentivo à Doação de 

Cabelos a Pessoas Carentes em Tratamento de Câncer na cidade de Marabá. 

Parágrafo único. A Campanha será realizada anualmente na semana do Dia 
Nacional de Combate ao Câncer, dia 27 de novembro. 

Art. 20  A Campanha tem a finalidade de conscientizar a população sobre a 
importância da doação de cabelos para a recuperação da autoestima dos pacientes 
em tratamento de câncer e de esclarecer sobre os procedimentos e os locais onde 
podem ser feitas as doações. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará, em 2 de 

outubro de 2024. 

e as 	Miranda Filho 
Prefeito Municipal de Marabá 
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LEI N° I8.386, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024 

Dispõe sobre a Campanha Municipal de Incentivo à 

Doação de Cabelos a Pessoas Carentes em 
Tratamento de Câncer no Município de Marabá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a 
('ãinara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Esta Lei institui a Campanha Municipal de Incentivo à Doação 
de Cabelos a Pessoas Carentes em Tratamento de Câncer na cidade de 
Marabá. 
Parágrafo único. A Campanha será realizada anualmente na semana do 
Dia Nacional de Combate ao Nricer, dia 27 de novembro. 
Ari. 2 A Campanha tem a finalidade de conscienhiiar a população 
sobre a importância da doação de cabelos pala a recuperação da 
autoestima dos pacientes em tratamento de câncer e de esclarecer 
sobre os procedimentos e os locais onde podem ser feitas as doações. 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará. em 2 
de outubro de 2024. 

SEBASTIÃO MJR.4.VD.4 FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 
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